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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçO N" 015/2021PS-FME.
REF. D|§PENSA DE LTCITAÇÃO N.015/2021FMSDI

CONTRATCI QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUN'CIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES E A
SRA. ELIANE FÁTIMA BOA MORTE DO CFARMO.

Nesta data, o FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÂO, Estado da Bahia, inscrita no CNpJ -
lA0U-32, localizada à AvenidaCadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o no. 30.607.381

José P. Sat
ANDRADE

mpaio, no 08, Centro,
, portadora do RG n.' a7

domiciliada na Rua Glória Sampaio, No 64, Centro,
ELIANE FA

e
nesta doravante

do outro lado a senhora, TIMA BOA MORTE DO CARMO, inscrita
de Pessoa Física sob no '195.142.555-34 e portadora da cédula

n" A2.279.550-21 SSP-BA, residente e domiciliada na Travessa Francisco
Garcia, Salvador BA, CEP: 40.'100-370, doravante deno minada onde a
CONTRATANTE, utilízando suas prêrrogativas legais, com base no ll da Lei
8.666 de 21 de junho de
presente I NSTRUI\IENTO

CLAUSULA t* DO OBJETTVO E REGIME DE EXECUçÃO:

O presente contrato tem por objetivo prestação de serviço como
Formativo - Educação para RelaçÕes Raciais e a Articulação
virtual na Rede ti/unicipal de Ensino, no dia 12 de fevereiro interesse da
Secretaria [/unicipal de Educação, deste lVunicípio.

GONTRATANTE, e
no CPF - Cadastro

§ 1": Os serviços serão executados com o
8.666/1993.

CLÁU§ULA II_ DÕ VAI-OR E CONDICOES DE FAGAMENTO:

Para cumprimento do que trata a CLAUSULA l, a CONTRATANTE pagará o
valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), conforrne proposta anexa:-

CLAUSULA III. DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 1OlA2l2O21 e expira-se no dia 26[12Í2021, término dos
serviços, íindo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação parâ com a outra, salvo
pagamentos que por ventura estejam em atraso.

cLÁsuLA tv- Do cRÉDmo 0RÇAMENTARIo:

As despesas decorrenles da execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipat de Educação.
Ação:2062 - ÍManut. das AçÕes do Fundo lVtunicipal de Educação.
Classificação Econômica: 339036 * Outros Serviços de Terceiro - Pessoa FÍsica.
Fonte:01 - Educaçáa25%

CLAUSULA V * DA NEGATIVA DE RELAÇÃO DE EMPREGO.
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O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão-
somente prestação de serviços.

CLÁU§ULA VI- DA RE§cIsÂo:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alteraçÕes
e, ainda nos seguintes casos:

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condÍção deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notiÍicado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)
dias;

§ 2" - TransÍerência das obrigaçÕes aqui contratadas, parciais ou totalrnente, a terceiros, sêm a
expressa autorização e Çoncordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das partes, atravós de aviso prévio por escríto com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias;

§ 4" - Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8,666/93, de 21.06 93, art. 78 tnciso XV:

CLÁUSULA VII- DO REAJUSTE § ADITAMENTO:

O presente csntrato poderá ser reajustado deste que ocorra fator
econômiço dô mesmo, sendo tal reajuste no limit* do índice
Governo Federal, mediante a cetebreção de Termo Aditivo.

CúU§ULA VIII* §As PENÂLIDADE§:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666193 a qual as pafies se sujeitam para resolução dos
cãsos em que este instrumento Íor omisso, aplicando as penalrdades previstas nos Artigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as partes declararn ter pleno conhecimento do teor e ainda.
| - Advertência escrita, quando se tratar de infraçáo lsve, ã iuizo da CONTRATANTE;
ll- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
lll - Suspensáo temporária de participação em ticitação e impedimento de contratar com
Administração Pública lVlunicipal, por ató 02 (dois) anos.

CLAUSULA IX. DA FUNBAMEI\NTAÇÁO LEGAL:

0 presente contrato tem fulcro legal no Art. 37, inciso iX da CF, na Lei Municipal no. A2772AA1
Iirt..2o, item V, alíneas "au e ubu e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666/93 e suas alteraçôes
posteriores.

Parágrafo único. Pelos serviços enumerados nos itens acima, esclarece-se que as despesas
serão computadas da seguinte forma: 50% (cinqüenta) por cento dos serviços serão computados
em pessoal e 50% (cinqüenta) por cento, serão camputados em insumos, no intuito de não ser
contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no art. da Lei 101/00 de Responsabilidade
Fiscal.

CLÁUSULA X - DA ALTERAEÂO DO CONTRÂTO:

economrco afete o equilíbrio
divulgado pelo
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O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

CLAUSULA Xt- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada por servídor designado por esta
Administração Municipal, através de portaria publicada no Diário Oficialdo Municíiio.

CLAUSULA XII_ DO FORO:
Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para dirimir eventuais duvidas decorrentes da
execução deste contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igualteor, o representante da CONTRATANTE e o CONTMIAPO, juntamente com
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Souto Soares-BA, í0 de Fevereiro de 202'1.

Zaira Barbosa de Souza An Eliane Boa MoÉe do Carmo
Sec. Municipal de Educação
CONTRATANTE

TESTEMUNH,AS

CPF: 195.142.555-34
CONTRATADA
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